
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N". 2.187, DE 20 DE MARÇO DE 2020.

DENOMINA
PROJETADA

DE RUA UIIL, A

LOCALIZADA EM

RUA

BOA

V-

ESPERANÇA, NESTE MUNICIPIO'

O pREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO pSpÍRIrO

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Càmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1" Fica, por esta Lei, denominada de "Rua Uhl", a rua projetadalocalizada em Boa

Esperança, neste Município, que compreende o trecho que Se inicia na entrada ao lado

esquerdo da Rodovia Floriano I{ippel até a propriedade da Família do Sr. Alcidério Uhl'

Ãrt.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se. Publique-se' Cumpra-se
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